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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  N.º 390, DE 2009

(Do Sr. Eliseu Padilha e outros)

Dá nova redação ao inciso XVI do art. 84 da Constituição Federal.

DESPACHO:
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O inciso XVI do art. 84 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 84......................................................................

XVI – nomear o Advogado-Geral da União e os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, observado, quanto a estes, o percentual de até quarenta e nove por cento da composição de cada tribunal para o respectivo mandato, inclusive se reeleito;

..........................................................................(NR)”.

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta de emenda à Constituição visa a dar nova redação ao inciso XVI do art. 84 do texto constitucional, com o objetivo de limitar a nomeação de magistrados, nos casos previstos na Carta Política, para até 49% (quarenta e nove por cento) da composição de cada tribunal por um mesmo Presidente da República no curso do mandato, inclusive na hipótese de reeleição.

Não temos dúvidas de que a limitação ora alvitrada fortalece o princípio dos freios e contrapesos (“checks and balances”), previsto no art. 2º da Constituição Federal, evitando a interferência em demasia do Presidente da República no que tange às nomeações de magistrados para os tribunais, nos casos especificados no texto constitucional.

Pelas precedentes razões, esperamos contar com o apoio dos nossos ilustres Pares no Congresso Nacional para a aprovação desta Proposta de Emenda à Constituição.

Sala das Sessões, em 08 de julho de 2009.

Deputado ELISEU PADILHA

Proposição: PEC-390/2009

Autor: ELISEU PADILHA E OUTROS

Data de Apresentação: 8/7/2009 18:53:03

Ementa: Dá nova redação ao inciso XVI do art. 84 da Constituição Federal.

Possui Assinaturas Suficientes: SIM

Total de Assinaturas:
Confirmadas: 177
Não Conferem: 011
Fora do Exercício: 000
Repetidas: 038
Ilegíveis: 000
Retiradas: 000
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Assinaturas Confirmadas
1-GERSON PERES (PP-PA)
2-HOMERO PEREIRA (PR-MT)
3-MAURO BENEVIDES (PMDB-CE)
4-ANDRÉ DE PAULA (DEM-PE)
5-LUIZ CARLOS BUSATO (PTB-RS)
6-ROBERTO SANTIAGO (PV-SP)
7-JEFFERSON CAMPOS (PTB-SP)
8-JOSÉ MAIA FILHO (DEM-PI)
9-JOÃO MAGALHÃES (PMDB-MG)
10-NELSON MEURER (PP-PR)
11-RENATO AMARY (PSDB-SP)
12-VITOR PENIDO (DEM-MG)
13-REBECCA GARCIA (PP-AM)
14-CHICO ABREU (PR-GO)
15-INDIO DA COSTA (DEM-RJ)
16-MAURO LOPES (PMDB-MG)
17-JOÃO CAMPOS (PSDB-GO)
18-PAES LANDIM (PTB-PI)
19-RUBENS OTONI (PT-GO)
20-SOLANGE AMARAL (DEM-RJ)
21-EDSON APARECIDO (PSDB-SP)
22-HUMBERTO SOUTO (PPS-MG)
23-EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ)
24-MAJOR FÁBIO (DEM-PB)
25-VANDER LOUBET (PT-MS)
26-FERNANDO CORUJA (PPS-SC)
27-VICENTINHO ALVES (PR-TO)
28-NEILTON MULIM (PR-RJ)
29-RÔMULO GOUVEIA (PSDB-PB)
30-EDUARDO VALVERDE (PT-RO)
31-ELISEU PADILHA (PMDB-RS)
32-PROFESSOR SETIMO (PMDB-MA)
33-FRANCISCO ROSSI (PMDB-SP)
34-PAULO ROCHA (PT-PA)
35-ÁTILA LIRA (PSB-PI)
36-NILSON PINTO (PSDB-PA)
37-JOSÉ CARLOS ARAÚJO (PR-BA)
38-EDMILSON VALENTIM (PCdoB-RJ)
39-RAIMUNDO GOMES DE MATOS (PSDB-CE)
40-JOSÉ OTÁVIO GERMANO (PP-RS)
41-ASSIS DO COUTO (PT-PR)
42-MARCELO ORTIZ (PV-SP)
43-MÁRIO HERINGER (PDT-MG)
44-ANTÔNIO CARLOS BIFFI (PT-MS)
45-ALBÉRICO FILHO (PMDB-MA)
46-ERNANDES AMORIM (PTB-RO)
47-PEDRO WILSON (PT-GO)
48-DR. NECHAR (PV-SP)
49-VILSON COVATTI (PP-RS)
50-FLAVIANO MELO (PMDB-AC)
51-DÉCIO LIMA (PT-SC)
52-CELSO MALDANER (PMDB-SC)
53-NELSON GOETTEN (PR-SC)
54-PEDRO NOVAIS (PMDB-MA)
55-JOSÉ LINHARES (PP-CE)
56-MÁRCIO REINALDO MOREIRA (PP-MG)
57-ZONTA (PP-SC)
58-AELTON FREITAS (PR-MG)
59-MAURO NAZIF (PSB-RO)
60-FRANCISCO TENORIO (PMN-AL)
61-TAKAYAMA (PSC-PR)
62-ENIO BACCI (PDT-RS)
63-ALCENI GUERRA (DEM-PR)
64-EDSON EZEQUIEL (PMDB-RJ)
65-SANDRA ROSADO (PSB-RN)
66-NEUDO CAMPOS (PP-RR)
67-LAERTE BESSA (PMDB-DF)
68-ANTONIO CARLOS MENDES THAME (PSDB-SP)
69-JUTAHY JUNIOR (PSDB-BA)
70-MARCELO ITAGIBA (PMDB-RJ)
71-PEDRO FERNANDES (PTB-MA)
72-SEVERIANO ALVES (PDT-BA)
73-NELSON TRAD (PMDB-MS)
74-VIC PIRES FRANCO (DEM-PA)
75-DOMINGOS DUTRA (PT-MA)
76-CHICO DA PRINCESA (PR-PR)
77-GIACOBO (PR-PR)
78-JOFRAN FREJAT (PR-DF)
79-MÁRCIO FRANÇA (PSB-SP)
80-MAURÍCIO QUINTELLA LESSA (PR-AL)
81-ZENALDO COUTINHO (PSDB-PA)
82-GERALDO PUDIM (PMDB-RJ)
83-GONZAGA PATRIOTA (PSB-PE)
84-JOSÉ CARLOS ALELUIA (DEM-BA)
85-MILTON MONTI (PR-SP)
86-JÚLIO DELGADO (PSB-MG)
87-JAIR BOLSONARO (PP-RJ)
88-MIGUEL CORRÊA (PT-MG)
89-JOSÉ EDUARDO CARDOZO (PT-SP)
90-SILVIO COSTA (PMN-PE)
91-JOSÉ CHAVES (PTB-PE)
92-SILVIO TORRES (PSDB-SP)
93-TADEU FILIPPELLI (PMDB-DF)
94-LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR)
95-PAULO BORNHAUSEN (DEM-SC)
96-GERALDO RESENDE (PMDB-MS)
97-JOÃO OLIVEIRA (DEM-TO)
98-JOVAIR ARANTES (PTB-GO)
99-GORETE PEREIRA (PR-CE)
100-EUDES XAVIER (PT-CE)
101-FERNANDO DINIZ (PMDB-MG)
102-WOLNEY QUEIROZ (PDT-PE)
103-ELIZEU AGUIAR (PTB-PI)
104-EDUARDO BARBOSA (PSDB-MG)
105-OSMAR SERRAGLIO (PMDB-PR)
106-OSMAR JÚNIOR (PCdoB-PI)
107-MOREIRA MENDES (PPS-RO)
108-JURANDIL JUAREZ (PMDB-AP)
109-REGIS DE OLIVEIRA (PSC-SP)
110-LEONARDO VILELA (PSDB-GO)
111-JOSÉ SANTANA DE VASCONCELLOS (PR-MG)
112-ZEQUINHA MARINHO (PMDB-PA)
113-JACKSON BARRETO (PMDB-SE)
114-MANOEL SALVIANO (PSDB-CE)
115-GERMANO BONOW (DEM-RS)
116-EDUARDO DA FONTE (PP-PE)
117-VELOSO (PMDB-BA)
118-FÁTIMA BEZERRA (PT-RN)
119-LUCIANO CASTRO (PR-RR)
120-COLBERT MARTINS (PMDB-BA)
121-JULIO SEMEGHINI (PSDB-SP)
122-RENATO MOLLING (PP-RS)
123-ANTONIO BULHÕES (PMDB-SP)
124-VALADARES FILHO (PSB-SE)
125-MARCOS MEDRADO (PDT-BA)
126-ARIOSTO HOLANDA (PSB-CE)
127-ABELARDO CAMARINHA (PSB-SP)
128-MENDES RIBEIRO FILHO (PMDB-RS)
129-ROSE DE FREITAS (PMDB-ES)
130-RITA CAMATA (PMDB-ES)
131-CARLOS BEZERRA (PMDB-MT)
132-MENDONÇA PRADO (DEM-SE)
133-ALINE CORRÊA (PP-SP)
134-ARNON BEZERRA (PTB-CE)
135-FÁTIMA PELAES (PMDB-AP)
136-FELIPE BORNIER (PHS-RJ)
137-LUIZ SÉRGIO (PT-RJ)
138-MANOEL JUNIOR (PSB-PB)
139-JOÃO DADO (PDT-SP)
140-MARCONDES GADELHA (PSB-PB)
141-VITAL DO RÊGO FILHO (PMDB-PB)
142-ASDRUBAL BENTES (PMDB-PA)
143-FÉLIX MENDONÇA (DEM-BA)
144-ÁTILA LINS (PMDB-AM)
145-LINCOLN PORTELA (PR-MG)
146-ELISMAR PRADO (PT-MG)
147-NELSON BORNIER (PMDB-RJ)
148-ADEMIR CAMILO (PDT-MG)
149-DR. UBIALI (PSB-SP)
150-PROFESSOR RUY PAULETTI (PSDB-RS)
151-RAUL HENRY (PMDB-PE)
152-ELIENE LIMA (PP-MT)
153-MARCELO MELO (PMDB-GO)
154-SIMÃO SESSIM (PP-RJ)
155-JOSÉ CARLOS VIEIRA (DEM-SC)
156-MOACIR MICHELETTO (PMDB-PR)
157-EDIO LOPES (PMDB-RR)
158-ANTÔNIO ANDRADE (PMDB-MG)
159-PINTO ITAMARATY (PSDB-MA)
160-CARLOS SANTANA (PT-RJ)
161-JOSÉ ROCHA (PR-BA)
162-DANIEL ALMEIDA (PCdoB-BA)
163-MOISES AVELINO (PMDB-TO)
164-CIRO PEDROSA (PV-MG)
165-CELSO RUSSOMANNO (PP-SP)
166-MANATO (PDT-ES)
167-EDIGAR MÃO BRANCA (PV-BA)
168-IBSEN PINHEIRO (PMDB-RS)
169-JULIÃO AMIN (PDT-MA)
170-ILDERLEI CORDEIRO (PPS-AC)
171-MARCELO GUIMARÃES FILHO (PMDB-BA)
172-FILIPE PEREIRA (PSC-RJ)
173-SEBASTIÃO BALA ROCHA (PDT-AP)
174-LÁZARO BOTELHO (PP-TO)
175-OSÓRIO ADRIANO (DEM-DF)
176-RIBAMAR ALVES (PSB-MA)
177-ANTONIO FEIJÃO (PSDB-AP)

Assinaturas que Não Conferem
1-DARCÍSIO PERONDI (PMDB-RS)
2-FÁBIO RAMALHO (PV-MG)
3-DR. PAULO CÉSAR (PR-RJ)
4-BONIFÁCIO DE ANDRADA (PSDB-MG)
5-RODRIGO DE CASTRO (PSDB-MG)
6-PAULO MALUF (PP-SP)
7-WELLINGTON ROBERTO (PR-PB)
8-ACÉLIO CASAGRANDE (PMDB-SC)
9-FERNANDO GABEIRA (PV-RJ)
10-FERNANDO CHIARELLI (PDT-SP)
11-SÉRGIO BRITO (PDT-BA)

Assinaturas Repetidas
1-TADEU FILIPPELLI (PMDB-DF)
2-ANTONIO FEIJÃO (PSDB-AP)
3-JEFFERSON CAMPOS (PTB-SP)
4-FLAVIANO MELO (PMDB-AC)
5-MANATO (PDT-ES)
6-FERNANDO CORUJA (PPS-SC)
7-LAERTE BESSA (PMDB-DF)
8-JAIR BOLSONARO (PP-RJ)
9-LEONARDO VILELA (PSDB-GO)
10-DÉCIO LIMA (PT-SC)
11-ANTÔNIO CARLOS BIFFI (PT-MS)
12-SEVERIANO ALVES (PDT-BA)
13-LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR)
14-MOISES AVELINO (PMDB-TO)
15-MÁRCIO FRANÇA (PSB-SP)
16-GERALDO PUDIM (PMDB-RJ)
17-PAULO BORNHAUSEN (DEM-SC)
18-RAIMUNDO GOMES DE MATOS (PSDB-CE)
19-DOMINGOS DUTRA (PT-MA)
20-RÔMULO GOUVEIA (PSDB-PB)
21-GERALDO RESENDE (PMDB-MS)
22-MILTON MONTI (PR-SP)
23-NILSON PINTO (PSDB-PA)
24-EDUARDO VALVERDE (PT-RO)
25-CHICO ABREU (PR-GO)
26-JÚLIO DELGADO (PSB-MG)
27-CIRO PEDROSA (PV-MG)
28-DÉCIO LIMA (PT-SC)
29-FRANCISCO TENORIO (PMN-AL)
30-EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ)
31-RIBAMAR ALVES (PSB-MA)
32-ANTÔNIO ANDRADE (PMDB-MG)
33-JAIR BOLSONARO (PP-RJ)
34-ARIOSTO HOLANDA (PSB-CE)
35-EUDES XAVIER (PT-CE)
36-SANDRA ROSADO (PSB-RN)
37-REBECCA GARCIA (PP-AM)
38-ASSIS DO COUTO (PT-PR)

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Constituição 

da 

República Federativa do Brasil

1988 

TÍTULO I 

 Dos Princípios Fundamentais 

.............................................................................................................................................

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

II - garantir o desenvolvimento nacional;

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e regionais;

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

.............................................................................................................................................

TÍTULO IV 

 Da Organização dos Poderes 

.............................................................................................................................................

Capítulo II 

 Do Poder Executivo 

.............................................................................................................................................

Seção II 

 Das Atribuições do Presidente da República 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 
I - nomear e exonerar os Ministros de Estado; 
II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da administração federal; 
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição; 
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução; 

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 
VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)


a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)


b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)


VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes diplomáticos; 

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional; 
IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio; 
X - decretar e executar a intervenção federal; 
XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que julgar necessárias; 
XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos instituídos em lei; 
XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para os cargos que lhes são privativos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999)


XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando determinado em lei; 

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas da União; 
XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o Advogado-Geral da União; 
XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII; 
XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional; 
XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional; 
XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional; 
XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas; 
XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente; 
XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição; 
XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior; 
XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei; 
XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62; 
XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição. 
Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao Procurador-Geral da República ou ao Advogado-Geral da União, que observarão os limites traçados nas respectivas delegações. 
Seção III

Da Responsabilidade do Presidente da República
Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra: 
I - a existência da União; 
II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação; 
III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 
IV - a segurança interna do País; 
V - a probidade na administração; 
VI - a lei orçamentária; 
VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais. 
Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as normas de processo e julgamento. 
.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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